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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A contratação visa suprir a demanda dos serviços de construção, reforma estrutural e 

acabamentos em alvenaria, aço, e madeira em todas as edificações do município de Vargem 

Bonita, ainda justifica-se que essa contratação se faz imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos setores, uma vez que o Município não possui a quantidade de profissionais 

suficientes em seu quadro de servidores. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O plano anual de contratações ainda não foi publicado pela administração.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

São requisitos da presente contração os que seguem:  

3.1.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou;  

c) em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

respectiva consolidação.   

3.1.2. Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou 

no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.  

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, 

emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.  

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, 

emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa.  

f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 

alterada).   

4.1.3. Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 

(sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade 

expresso.  

b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento. 

4.1.4. Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante 

apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual 

se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este 

que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 

14.133/2021).  

b) Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente.  

4.1.5. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:    
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a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não 

foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Vargem Bonita 

ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições 

impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

h) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).   

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO - QUANTIDADES  

I

Item 

Quant. Unid. Preço unitário 

orçado médio 

Especificação 

1 240 HR 37,10 Prestação de serviços de pedreiro para atuar na 

construção, reforma estrutural e acabamentos 

das edificações de todas as secretarias do 

município, atuar em construções comuns da 
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engenharia de médio ou pequeno porte. 

Qualificações: Realizar a leitura e interpretação 

de projetos desenvolvidos por engenheiros ou 

arquitetos; Efetuar cálculo sobre as quantidades 

de materiais a serem utilizados; Executar tarefas 

manuais simples na construção civil, reforma de 

ambiente e/ou qualquer gênero de construção; 

Efetuar a carga, descarga e transporte de 

materiais, servindo-se das próprias mãos ou 

utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas 

manuais; Escavar valas, abrir sulcos em pisos e 

paredes; Extrair terra, rebocos, massas, 

permitindo a execução de fundações; Assentar 

canalizações ou tubulações para agua ou rede 

elétrica, ou a execução de obras similares; 

Misturar cimento, areia, agua, brita e outros 

materiais através de processos manuais ou 

mecânicos, obtendo concreto ou argamassa; 

Preparar e transportar materiais, ferramentas, 

aparelhos ou qualquer peça; Possuir Habilidades 

suficientes com execução em alvenaria e 

madeira; Executar manutenções de caixas 

acopladas, encanamentos de agua e de esgoto; 

Executar manutenção em fechaduras; Assentar 

cerâmicas; Executar drenos manualmente; 

Substituir caixas de agua; Substituir telhas; 

Consertar madeiramentos de telhado e executar 

pequenos reparos; Levantar paredes em 

alvenaria; Executar passeios públicos; Executar 

reformas pontuais; Executar manutenções 

variadas em todas as edificações públicas; 

Executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade. – Hora 
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0

2 

 

50 

 

HR 

 

33,46 

Prestação de serviços de Pintor para atuar na 

execução de acabamentos de superfícies, 

manutenções e reformas das mais variadas 

benfeitorias municipais. 

Qualificações: Efetuar calculo sobre as 

quantidades de materiais a serem utilizados; 

executar tarefas manuais simples na construção 

civil, efetuar a carga, descarga e transporte de 

materiais, servindo-se das próprias mãos ou 

utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas 

manuais próprias; possuir lixadeira própria e 

outra máquina que por ventura seja necessária a 

execução dos serviços; executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de complexidade. 

execução de limpezas para preparação de 

superfícies a serem pintadas, lixamento de 

superfícies, execução de impermeabilização, 

aplicação de massa de nivelamento, aplicação de 

tinta nos mais variados locais (paredes, tetos, 

colunas, esquadrias, muros, meios fios, etc.) em 

benfeitorias a serem definidas e delimitadas por 

solicitante responsável, serviços a serem 

realizados em concomitância as normas técnicas 

vigentes, responsabilizar-se pelos serviços 

executados quanto ao bom acabamento e pelos 

materiais inerentes aos serviços, fornecidos pela 

administração, reutilizando-os sempre que 

possível - Hora 

 

5. ANÁLISE DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E 

SOLUÇÃO A CONTRATAR  

O registro de preços é objeto de contratação da maioria das instituições públicas e 

empresas privadas para dar suporte e subsídios para o trabalho de cada instituição. Ao 
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justificar a escolha, é fundamental demonstrar que a opção selecionada atende aos critérios de 

qualidade e eficácia, além de oferecer vantagens econômicas significativas em relação às 

alternativas disponíveis. 

Além disso, a justificativa da escolha deve levar em consideração a capacidade do 

fornecedor em atender à demanda esperada, garantir um fornecimento estável e confiável e 

cumprir com os requisitos regulatórios e de qualidade. Uma análise completa do mercado e 

uma justificativa sólida da escolha de solução a contratar são essenciais para garantir uma 

decisão informada e eficaz que atenda às necessidades da Secretaria de Administração. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E PRINCIPAIS 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OU DO MATERIAL  

O principal objetivo com esta contratação é ser capaz de atender todas as solicitações 

realizadas pelas Secretarias e fundos, como manutenção corretiva e pequenos reparos internos 

e externos do prédio em geral. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Em que pese o parcelamento ser regra, de forma que a licitação seja realizada por item, 

insta destacar que os itens que compõem objeto em questão não são considerados divisíveis, 

pois eventual divisão poderia acarretar prejuízo nas atividades de fiscalização contratual. 

Entende-se, pois, que a aquisição separada dos serviços não seria vantajosa 

simplesmente por não se apresentar tecnicamente viável. Nessa toada, eventual fragmentação 

do objeto, acarretando diversas contratações, poderia comprometer a execução dos serviços de 

forma que não se produziria os resultados pretendidos. Impende ressaltar, ainda, que 

a responsabilização de uma única empresa contratada se torna mais adequado não apenas em 

vista do acompanhamento dos serviços prestados, mas mormente em termos de facilitar a 

verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle 

sobre a execução do objeto licitado. Portanto, analisando tecnicamente, a contratação de uma 

empresa para a prestação dos serviços se mostra mais satisfatória do que se fosse efetuada por 

vários outros particulares.  
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Ainda, corroborando a contratação de uma única empresa, ressalta-se a viabilidade 

da metodologia pleiteada e a disponibilidade de empresas para execução do objeto, ao passo 

que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS  

A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de manutenção 

predial preventiva e corretiva para as edificações das unidades da Secretaria Municipal de 

Administração do município de Vargem Bonita SC.  

Verifica-se nessa forma de contratação que se atingiria um maior ganho de escala, 

dado a maior eficiência de gestão dos processos demandados na execução dos serviços 

pretendidos e resultados esperados, resultando em maior economia financeira e administrativa 

à Administração, haja vista que a concentração dos contratos e agilidade em administrá-los, 

resultará em melhor aproveitamento dos recursos humanos desta instituição, além da ausência 

de estoques prévios de materiais em maior escala, uma vez os itens poderão ser comprados a 

qualquer tempo, à medida que forem demandados. 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

 A estimativa de valor para contratação é de R$ 10.777,00 o valor foi referenciado pelo 

levantamento de preços médio realizado em órgãos semelhantes.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

Não é necessária, pois a infraestrutura de fornecimento dos serviços já está 

disponível. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

Registro de Preços de Materiais de Construção. 

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

O setor da construção civil tem papel fundamental no desenvolvimento do país, 

porém, causam diversos impactos ambientais, desde o consumo de recursos naturais para a 
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produção de insumos para os serviços de engenharia, passando por mudanças de solo, áreas 

de sol e vegetação, até os reflexos no aumento no gasto de energia elétrica, entre outros. 

 Entre diversas atividades produtivas, o setor de construção civil é um dos que mais 

geram resíduos. Isso, muitas vezes, está relacionado à falta de processos adequados e aos 

materiais disponibilizados para cada serviço. Um melhor gerenciamento nesse quesito, além 

de representar um ganho para o meio ambiente, também gera economia na execução dos 

serviços, uma das maneiras para reduzir a geração dos resíduos é dar aos operários apenas a 

quantia necessária de recursos para o seu trabalho, contando com uma porcentagem de 

desperdício, que sempre existirá devido a quebras e imperfeições. Além disso, o uso de 

materiais reutilizáveis, como escoras metálicas em vez de um escoramento de madeira, por 

exemplo, é uma medida mitigadora para atenuar esses impactos ambientais gerados.  

 Elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos gerados pelos serviços, 

estabelecendo todos os procedimentos necessários para identificação, classificação, 

acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final de todos os resíduos 

gerados nas atividades.  

O desperdício de água é difícil de ser controlado e quantificado, esse é um dos 

impactos ambientais mais sentidos. Devido a isso, as execuções dos serviços devem ser 

pensadas e preparadas para a reutilização de água da chuva, amenizando o desperdício hídrico 

que frequentemente acontece.  

Elaborar um Programa de Treinamento e Capacitação Ambiental que estabeleça todas 

as ações necessárias para treinar e promover a sensibilização dos trabalhadores para execução 

do serviço com responsabilidade, por meio de treinamentos, dinâmicas de grupo, palestras, 

campanhas e ações para transmitir informações que contribuam para o disciplinamento 

comportamental, o aprimoramento profissional, a percepção de riscos e a prevenção de 

acidentes de trabalho. 

 

13. TÓPICOS PARA ORIENTAR O TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO 

BÁSICO OU CONTRATO  

1. Objeto; 

2. Justificativa do Objeto e especificação do objeto; 
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3.  Das Obrigações mínimas das partes; 

4. Documentos de habilitação; 

5. Documentação extra 

6. Prazo de entrega; 

7. Das condições de pagamento; 

8. Garantia do objeto; 

9. Da fiscalização e acompanhamento do contrato; 

10. Modalidade de contratação 

 

14. MAPA DE RISCOS  

Não há. 

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

 

Vargem Bonita, SC 12 de março de 2024. 

 

 

 

Janaine Antunes de Oliveira 

Secretária de Administração 

 

 

 

 

 

 


